
Prefeitura Municipalde Sanúa Cruz da Conceição

Dispô.e sobre_ a prorrogação de prazo para conclusão dosÍrabalhos do processo de Sindicância n 76li\22, insÀuraAo peta
Portaria n' 15/2022 dá outras providências,

CARLOS EDUARDO ARÁNHA DE ALBUeUEReUE, prefeito
do,Município de santa cnn da conceição, r-.rao uro àÀ atribuições qrrÀ.-rão ;o;.ridas por

ERRATA

PORTARIA N" 40de09dem aio de 2023

RESOL VE:

Registre-se e publique-se.

A Prefeitura do Município de santa cruz da conceição torna púbrico errata a portaria
de n'37, de 09 de maio de 2023, pub.ricada na ediçâo n;I2ObA, no Diário oÍiciatãã Municípiode l0 de maio de 2023, por existir outra poríaria com o mesmo número, Desta forma,retificamos a publicação realizada, sendo que onde se lê ,,portaria n" 37,,, reia*eliiortaria n.40" e para que não pairem quaisquer dúvidas, republicamos abaixo a correta em sua íntegra,mantendo-se todos os efeitos da publicação original.

AÍigo l. - Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar
1e ?!10.?/?02?, o-ptazo paÍa aconclusão.dos trabarnos e ãfresentaçâo do relatório final do processo
de Sindicância n'7612022, instaurado pela portaria no SüZZ.

Lrtigo 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 09 de maio de 2023.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
PRXFEITO MUNICIPAL

RUA vER. JUVENAL LEME MouRÂo, N." 720 _ FoNE: (0r9) 35ó7 _ 9200 _ cEp 13.62s-043

ESTADO DE SÃO PAULO


		2023-05-11T14:51:44-0300
	CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE:30822066890




